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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º. O parágrafo 5º, constante do art. 14 da Constituição 

Federal, passa a vigorar com a  seguinte redação: 

"Art. 14.................................................................. 

............................................................................. 

§ 5º -  “O Presidente da República, os Governadores de 

estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 

sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos exclusivamente para um único período subsequente, 

vedada nova eleição para o mesmo cargo” (NR) 

 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de 

sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reeleição ilimitada aos cargos do poder executivo, possibilita que uma 

pessoa ocupe um mesmo cargo por mais de duas vezes. Segundo Alexandre Baron 

Polanczyk, isso ofende o princípio da impessoalidade e o pluralismo político, 

permitindo que um mesmo grupo se perpetue no poder por vários anos. 

A existência legal do princípio aparece no diploma constitucional brasileiro em 

seu art. 37, que assim dispõe: 

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

A administração pública deve obedecer alguns princípios, entre os quais o da 
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impessoalidade, que é aquele que impõe que todo ato e conduta da administração 

deve ter por fim o interesse comum, e não o de uma determinada pessoa, ou de 

determinado grupo. 

A impessoalidade possui sua razão de existir para evitar que determinado 

grupo de pessoas se apodere do Estado e desenvolva projetos de natureza 

personalista contrários à consecução do interesse público. Isso reflete a 

preocupação do legislador em equilibrar as forças políticas, de modo que todos 

possam se beneficiar indistintamente das ações estatais. 

O pluralismo político significa que a sociedade é formada por muitos grupos, 

sendo garantida a existência de várias opiniões e idéias com respeito a cada uma 

delas. Através disso, busca-se assegurar a liberdade de expressão, manifestação e 

opinião, garantindo-se a participação do povo na formação da democracia do país. 

O pluralismo político não pode ser confundido com o multipartidarismo, que é a 

existência de vários partidos políticos (ALBANESI, 2010, p.1). 

A sua existência legal está prevista no art. 1º, V da Constituição Federal, que 

o estabelece com um dos cinco fundamentos da República Federativa do Brasil. 

Historicamente, foi inscrito na Constituição Federal de 1988 como consequência do 

fim do regime ditatorial. 

Tal inscrição, inédita em nossa história, insere-se em contexto de 

reconhecimento da alteridade e da legitimidade da diversidade presentes na 

sociedade brasileira, afastando exclusivismos e hegemonismos, tais como os que 

vigoraram durante o regime autoritário de 1964/1985. 

Vários dispositivos existentes no diploma constitucional são reflexos do 

Princípio do Pluralismo Político, tais como o art. 8º (liberdade da associação 

profissional e sindical), art. 17 (liberdade de criação, fusão, incorporação e extinção 

de partidos políticos), art. 45 (proporcionalidade na composição da Câmara dos 

Deputados). 

O pluralismo está umbilicalmente ligado à renovação de idéias e valores, que 

são manifestadas livremente e contribuem para a evolução das instituições e da 
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sociedade em geral. No Pluralismo Político são diversos grupos detentores de uma 

parcela determinada de poder, com o objetivo de se evitar que um único setor 

adquira influencia desproporcional e, consequentemente, controle os demais. A 

sociedade é dividida de forma que os interesses de um grupo serão ora conflitantes 

e ora concordantes com os interesses de outro grupo. Ou seja, não haverá em 

momento algum um setor inteiramente soberano, pois, em que pese poder existir um 

grupo social mais forte do que outro, ele terá que conviver com o pensamento e 

interesses de outros grupos sociais mais fracos, o que, por si só, evitará a tirania da 

maioria e, ainda, assegurará o respeito aos posicionamentos e direitos dos setores 

minoritários (MORELLI, 2010, p.1).  

A Emenda Constitucional nº 16 de 1997 instituiu pioneiramente o instituto da 

reeleição em nosso ordenamento jurídico. Desde a primeira Constituição da 

República Federativa do Brasil, em 1891, até a Constituição de 1988, a reeleição era 

vedada aos detentores de mandato do Poder Executivo Municipal, Estadual e 

Federal, sendo sempre permitida aos ocupantes dos cargos legislativos (MORAES, 

2009, p.236). A EC n. 16/1997 estabeleceu a seguinte redação para o §5º do art. 14: 

§ 5º - O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos 

poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997). 

Note-se que não se proíbe constitucionalmente que uma mesma pessoa 

possa exercer três ou mais mandatos presidenciais, mas se proíbe a sucessividade 

indeterminada de mandatos. Assim, após o exercício de dois mandatos sucessivos, 

o Chefe do Poder Executivo não poderá ser candidato ao mesmo cargo, na eleição 

imediatamente posterior, incidindo sobre ele a inelegibilidade relativa por motivos 

funcionais para o mesmo cargo (MORAES, 2009, p.239). 

A reeleição vai ao encontro dos interesses da coletividade, tendo em vista que 

a possibilidade de reeleição privilegia o princípio da participação popular porque 

confere ao povo a possibilidade de um duplo julgamento: o do programa partidário e 

o do agente executor desse programa (TEMER apud MORAES, 2009, p.238). 
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A adoção da reeleição também se justifica pela curta duração dos mandatos 

para os Chefes do Executivo no Brasil. O período de quatro anos foi introduzido 

apenas por ocasião da revisão da Constituição de 88, sendo que tal período, 

mostrou-se demasiadamente curto frente à continuidade administrativa necessária 

para implementar uma proposta de governo consistente e voltada para o futuro, 

fundamental em uma fase histórica de tantas e tão profundas mutações na política e 

na economia mundiais. O reduzido período, subtraído ainda pelo tempo de 

instalação de uma nova administração e pela natural perda de velocidade ao 

aproximar-se o fim de um mandato, acarreta uma atenuação de efetividade do poder 

presidencial (BARRETO, 1998, p.XIV) 

Entretanto, o mandato curto protege os cidadãos contra eventuais desacertos 

de um governante medíocre. A alternativa à reelegibilidade seria um único mandato 

longo, de cinco, seis ou mais anos. Mas como já percebido pelos norte-americanos, 

daria um mandato muito longo a um mau governante e muito curto a um bom 

(FRANCO apud BARRETO, 1998, p.57). Logo, o mandato curto de quatro anos, com 

a possibilidade de reeleição, mostra-se como a solução mais adequada. 

A reeleição também funciona como um juízo de aprovação ou reprovação de 

um governo, possibilitando que as políticas públicas possam ser pensadas para que 

produzam resultados a médio e longo prazo, não voltadas exclusivamente ao 

imediatismo das eleições: 

A reelegibilidade amplia de maneira significativa as possibilidades de escolha 

à disposição do eleitorado. Com a reeleição, não se limitará a escolher entre os 

participantes do momento. Poderá votar pela recondução de uma autoridade do 

Executivo ao seu cargo, para continuar uma obra de governo. Ou poderá dar-lhe o 

claro recado de que não a quer. Aprovará ou desaprovará um programa já em parte 

testado na prática, cujos efeitos, portanto, já conhece. 

Quando se vota pela primeira vez num candidato, o eleitor faz uma aposta 

sobre o futuro. Dá o que poderíamos chamar um voto prospectivo. Se o candidato 

for eleito, terá condições de, pelo seu desempenho, confirmar ou não o acerto do 
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eleitor. Se dermos ao eleitor, com a norma de reelegibilidade, a opção de reconduzir 

o mandatário, estaremos ampliando-lhe os direitos políticos. Com a reelegibilidade, 

além do direito ao voto prospectivo, o eleitor terá também o que poderíamos chamar 

de voto retrospectivo. 

O princípio da reelegibilidade tem outras funções positivas a recomendá-lo no 

aprimoramento de nossa democracia presidencial. O princípio permitirá - caso o voto 

do eleitor o consinta - a continuidade de um programa governamental. O governante 

autorizado a disputar a reeleição pode administrar com uma perspectiva mais longa 

de tempo, no seu primeiro mandato. Pode empreender políticas de longo prazo de 

maturação, contando com a probabilidade de continuá-las em um segundo mandato, 

caso aprovado pelo eleitorado. 

Ao tópico anterior, acrescente-se que a reelegibilidade, conforme já o haviam 

observado os fundadores da democracia norte-americana, nos clássicos Artigos 

Federalistas, representa forte estímulo ao governante para que se esmere na 

gestão, se aspira a um segundo mandato. 

Por outro lado, a possibilidade de reeleger bons governantes aos cargos 

permite ao sistema político aproveitar o talento gerencial e as qualidades de 

liderança comprovadas pelo bom desempenho. A democracia, como qualquer forma 

organizada de convívio, não pode dar-se ao luxo de desperdiçar talentos, quando os 

encontra (FRANCO apud BARRETO, 1998, p.55-56). 

Ademais, a reeleição é uma realidade nas democracias desenvolvidas do 

nosso mundo: 

Nenhuma democracia na Europa Ocidental ou na América do Norte proíbe 

seus chefes de governo de se reelegerem à própria sucessão pelo menos uma vez, 

por meio de eleições livres e pluripartidárias. 

Leis que negam o direito a pelo menos um segundo mandato imediato 

debilitam o princípio da responsabilidade democrática perante os cidadãos e os 

incentivos para desempenho honesto e de alta qualidade no período final de um 

mandato de governo (STEPAN apud BARRETO, 1998, p.77). 
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Pode-se afirmar que a reeleição para os detentores de cargos eletivos no 

Poder Executivo é necessária e benéfica aos interesses da coletividade, pois se 

constitui num prêmio ao bom administrador, cujo trabalho foi referendado pelos 

eleitores através do voto popular. Ademais, possibilita a continuidade administrativa, 

a fim de que o plano de governo possa ser pensado e executado em um prazo 

maior.  

As escolhas feitas pelos legisladores nos outros Estados são feitas conforme 

a realidade social e política de cada país. A título de análise, genericamente 

delineia-se um comparativo entre os contornos que o instituto da reeleição assume 

em alguns países (MORAES, 2009, p. 239-240): 

Áustria: o mandato presidencial terá seis anos, admitindo-se somente uma 

reeleição para o período presidencial seguinte. 

Argentina: admite a possibilidade de reeleição por um só período consecutivo. 

Entretanto, pode haver, após o intervalo de um período, um único terceiro mandato. 

Portugal: permite a reeleição para um segundo mandato consecutivo, 

prevendo expressamente sua inadmissibilidade para um terceiro mandato 

consecutivo ou ainda, durante um período de cinco anos imediatamente 

subseqüente ao termo do segundo mandato consecutivo. 

China: o presidente não poderá cumprir mais de dois mandatos consecutivos, 

não havendo vedação expressa para mais mandatos, desde que não consecutivos. 

Estados Unidos: ninguém poderá ser eleito mais de duas vezes para o cargo 

de presidente. 

    A reeleição e a ofensa ao Princípio da Impessoalidade e ao Pluralismo 

Político 

Existe hoje no cenário político brasileiro a figura do político profissional, que é 

aquele que exerce mandatos executivos durante quase toda a sua vida. 

Essa defesa se insere na lógica em vigor em vários países que seguem o 
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modelo de democracia representativa copiado dos Estados Unidos: ser político é 

uma forma de ascensão social, não uma atividade episódica.Aqui não há espaço 

para um profissional liberal de alguma área arriscar-se na vida pública para de fato 

colaborar com o país por apenas quatro anos. 

No Brasil, ser político é coisa para profissional. (RODRIGUES, 2010, p.1) 

Isso é muito problemático em um país latino-americano, como é o Brasil, que à 

semelhança dos países vizinhos, possui uma democracia jovem, recém saída de um 

período ditatorial, devendo ficar alerta, pois “a tentação caudilhesca tem sido uma 

constante na América Latina e, para ajudá-la, valem todos os pretextos” (ANDRADE 

apud BARRETO, 1998, p. 14). 

Há um personalismo exagerado na eleição brasileira, onde o eleitor acaba 

votando em um candidato influenciado pelas suas características pessoais (carisma, 

empatia), em detrimento de questionar a qual projeto político pertence o candidato, 

quem será a sua equipe de governo, o que costuma fazer o partido desse candidato 

quando chega ao poder, etc. Já nos advertia Singer (apud BARRETO, 1998, p.107), 

quanto a esse fenômeno: 

O resultado será a reeleição generalizada de presidentes, governadores e 

prefeitos e, portanto, a queda vertical da taxa de renovação das chefias de governo 

e da rotatividade dos partidos e coligações partidárias que as dominam. 

Nossa cultura política leva o eleitorado a votar sobretudo em “nomes” para 

cargos executivos, dando pouca ou nenhuma importância aos programas dos 

candidatos e às correntes partidárias que representam. Cada candidato procura 

convencer o eleitor que é mais honesto, sincero e competente. E a chave da vitória 

está na credibilidade assim conquistada. 

Nesse tipo de competição, o fator decisivo é o grau de conhecimento, de 

familiaridade, quase diríamos de intimidade que os eleitores possuem em relação à 

pessoa do candidato. Daí a vantagem dos que já exerceram cargos públicos, que 

podem lembrar o eleitor de que “esse você conhece”. E a desvantagem dos que 
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estreiam na política, a não ser que tenham sido previamente repórteres de televisão 

ou rádio, atores ou atrizes de telenovelas, etc. 

Os resultados de nossas disputas eleitorais comprovam o hábito brasileiro já 

arraigado de votar em nomes e não programas de governo, muito menos em função 

de uma identidade pessoal, ideológica e programática com algum partido. Nossas 

agremiações partidárias são caracterizadas por uma grande artificialidade: a maioria 

das legendas tem uma existência meramente cartorial, não se materializando 

através de base sólida ou de militância ideológica ou participativa (BARRETO, 1998, 

p.109). 

Esse personalismo ofende um dos Princípios Constitucionais mais 

importantes, que é o Princípio da Impessoalidade, pois permite que um grupo de 

pessoas, com base no carisma pessoal e do clientelismo praticado por um 

candidato, apodere-se do aparelho estatal e desenvolva projetos para se manter no 

poder, não efetuando as melhorias e reformas necessárias à evolução do Estado. 

Ademais, as estruturas partidárias não se preocupam em renovar as suas lideranças 

e oxigenar as idéias políticas, mas sim em reconduzir indefinidamente esse 

candidato ao poder, o que pessoaliza as relações políticas. 

De igual maneira, o Princípio Constitucional do pluralismo político é 

desrespeitado, porque ocorre uma concentração do poder decisório em um único 

grupo por vários anos consecutivos, sendo que o partido político é relegado a 

segundo plano pela figura do candidato, que é maior que o partido, produzindo 

efeitos indesejáveis ao país. 

A história mostra que aumento de corrupção, desordem na economia e 

restrição às liberdades costumam ser o legado dos governantes que resistem a 

deixar o cargo. “A manutenção no poder, por longo período, de um governante ou 

grupo político potencializa o risco de retrocesso econômico”, diz o professor da 

Universidade de São Paulo, Júlio Pimentel Filho, especialista em América Latina. No 

México, os 71 anos ininterruptos de domínio do Partido Revolucionário Institucional 

(PRI) atrasaram em décadas o avanço do país. Nos anos 50, enquanto seus 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-365/2013 

10 

vizinhos latinos ingressavam em um ciclo de desenvolvimento, os mexicanos sofriam 

com a teimosia do partido na continuidade de uma política agrária voltada para a 

subsistência. No Paraguai, o longo reinado do Partido Colorado, que permanece no 

poder até hoje, ajudar a florescer a corrupção, o contrabando e o narcotráfico. 

“A alternância de poder é essencial, também, porque permite a renovação de 

idéias e a vigilância sobre o uso da máquina do estado. Além disso, evita um grande 

perigo: o de um vácuo de lideranças - condição fundamental para perenizar 

ditadores”, afirma a cientista política Lucia Hippolito. Para o jurista Saulo Ramos, a 

perpetuação de um presidente ou de um único partido tem como corolário a 

deterioração dos princípios éticos. “A corrupção aumenta e generaliza-se, porque os 

governantes e seus acólitos adquirem a certeza da impunidade que o poder político 

infunde aos que fazem dele um meio de servir-se” (ASSOMBRAÇÃO, 2008, p.60). 

A alternância do poder é um dos efeitos do pluralismo político e isso deve ser 

respeitado, quando se alterna o poder, a democracia realmente funciona, pois 

nenhuma idéia é infalível e inesgotável para que perdure, pois há a necessidade de 

uma oxigenação nos prédios públicos no sentido de haver novas pessoas com 

novas idéias, todas convergindo para o senso democrático. A reeleição ilimitada 

perpetua o status quo e sufoca a renovação política (MARTINS, 2010, p.1). Esse 

princípio é de suma importância: 

O princípio da alternância é vital para a democracia, regime que, como dizia 

Margaret Thatcher, ex-primeira-ministra britânica (ficou onze anos no poder), “tem 

sua maior virtude não na escolha dos melhores, mas na capacidade de impedir que 

os eleitos governem para sempre” (QUE, 2008, p.9). 

Cabe destacar que, historicamente, os Estados Unidos foram pioneiros no 

século XX ao colocar um fim a reeleição sucessiva. Conforme relata Vasconcellos 

(2010, p.1): “Após conseguir um quarto mandado consecutivo em 1942, o presidente 

Roosevelt abriu uma crise política. Ao morrer em pleno exercício do cargo 

presidencial, Roosevelt deu à oposição oportunidade política para que a 

Constituição fosse modificada. Diante disso, aprovou-se uma emenda constitucional 

que permitia uma única reeleição, proibindo ao presidente reeleito a possibilidade de 
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retornar ao poder, mesmo que anos depois. Com isso, a democracia norte-

americana vetou o personalismo proveniente do poder político individual, diminuiu o 

uso da máquina pública em benefício do presidente e atenuou a corrupção eleitoral”. 

O modelo norte-americano de reeleição poderia ser aplicado ao Brasil, pois os 

americanos já entenderam que deve haver uma limitação nos mandatos para o 

aperfeiçoamento da democracia e, conforme brilhante lição de Toledo (2010, p.154): 

Falta ao Brasil o instituto da Ex-Presidência. Copiamos dos Estados Unidos o 

instituto da Presidência. Recentemente, chegamos ainda mais perto do modelo ao 

instituir a reeleição. Esquecemos de copiar o instituto da Ex-Presidência. Este tem 

sua base na proibição de o presidente concorrer uma terceira vez ao cargo. Elegeu-

se e reelegeu-se, acabou. Não lhe sobra a possibilidade de, passados quatro anos, 

voltar a candidatar-se. Dada essa premissa, o costume fez o resto. Cabe ao ex-

presidente o papel de político aposentado, por isso mesmo de estadista acima do 

bem e do mal, chamado eventualmente para missões internacionais ou para dar 

palpites em momentos críticos, e de resto dedicado ás conferências, ao livro de 

memórias e à gestão de sua “Biblioteca”, como é conhecida por lá a instituição que 

cuidará dos papéis, das fotos, dos filmes e das tralhas diversas que lhe 

documentaram o período presidencial. 

 

 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2013. 

                             Deputado ANDRÉ MOURA  
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Totais de Assinaturas:  

Confirmadas  185 

Não Conferem 005 

Fora do Exercício 004 

Repetidas 018 

Ilegíveis 000 

Retiradas 000 

Total 212 

 
Confirmadas 
1 ABELARDO CAMARINHA  PSB SP 
2 ABELARDO LUPION DEM PR 
3 ACELINO POPÓ PRB BA 
4 ADEMIR CAMILO PROS MG 
5 AELTON FREITAS PR MG 
6 AKIRA OTSUBO PMDB MS 
7 ALBERTO FILHO PMDB MA 
8 ALEX CANZIANI PTB PR 
9 ALFREDO KAEFER PSDB PR 
10 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
11 AMIR LANDO PMDB RO 
12 ANDRE MOURA PSC SE 
13 ANDRE VARGAS PT PR 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ANSELMO DE JESUS PT RO 
16 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
17 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
18 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
19 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
20 ASSIS CARVALHO PT PI 
21 ASSIS DO COUTO PT PR 
22 AUREO SDD RJ 
23 BENJAMIN MARANHÃO SDD PB 
24 BERNARDO SANTANA  DE VASCONCELL PR MG 
25 BETINHO ROSADO PP RN 
26 BETO ALBUQUERQUE PSB RS 
27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
28 CARLOS BRANDÃO PSDB MA 
29 CARLOS ZARATTINI PT SP 
30 CELSO MALDANER PMDB SC 
31 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
32 CLEBER VERDE PRB MA 
33 COLBERT MARTINS PMDB BA 
34 COSTA FERREIRA PSC MA 
35 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
36 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
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37 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP 
38 DELEY PTB RJ 
39 DILCEU SPERAFICO PP PR 
40 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
41 DR. JORGE SILVA PROS ES 
42 DR. LUIZ FERNANDO PSD AM 
43 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
44 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
45 EDINHO BEZ PMDB SC 
46 EDIO LOPES PMDB RR 
47 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
48 EDUARDO DA FONTE PP PE 
49 EDUARDO GOMES SDD TO 
50 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
51 EFRAIM FILHO DEM PB 
52 ELI CORREA FILHO DEM SP 
53 ELIENE LIMA PSD MT 
54 ENIO BACCI PDT RS 
55 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
56 EURICO JÚNIOR PV RJ 
57 FÁBIO TRAD PMDB MS 
58 FELIPE MAIA DEM RN 
59 FERNANDO FERRO PT PE 
60 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
61 FRANCISCO FLORIANO PR RJ 
62 GENECIAS NORONHA SDD CE 
63 GERA ARRUDA PMDB CE 
64 GERALDO RESENDE PMDB MS 
65 GERALDO SIMÕES PT BA 
66 GERALDO THADEU PSD MG 
67 GIACOBO PR PR 
68 GIOVANI CHERINI PDT RS 
69 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
70 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
71 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
72 HENRIQUE OLIVEIRA SDD AM 
73 HERMES PARCIANELLO  PMDB PR 
74 JAIME MARTINS PSD MG 
75 JAIR BOLSONARO PP RJ 
76 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
77 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
78 JOÃO DADO SDD SP 
79 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
80 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
81 JORGINHO MELLO PR SC 
82 JOSÉ CHAVES PTB PE 
83 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-365/2013 

14 

84 JOSE STÉDILE PSB RS 
85 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
86 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
87 JÚLIO CESAR PSD PI 
88 JÚLIO DELGADO PSB MG 
89 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
90 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
91 LAERCIO OLIVEIRA SDD SE 
92 LÁZARO BOTELHO PP TO 
93 LEANDRO VILELA PMDB GO 
94 LELO COIMBRA PMDB ES 
95 LEONARDO GADELHA PSC PB 
96 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
97 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
98 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
99 LINCOLN PORTELA PR MG 
100 LUCI CHOINACKI PT SC 
101 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
102 LUIZ CARLOS PSDB AP 
103 LUIZ DE DEUS DEM BA 
104 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
105 MAJOR FÁBIO PROS PB 
106 MANATO SDD ES 
107 MANOEL SALVIANO PSD CE 
108 MARCELO AGUIAR DEM SP 
109 MARCELO CASTRO PMDB PI 
110 MARCELO MATOS PDT RJ 
111 MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
112 MARCIO JUNQUEIRA PROS RR 
113 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
114 MARCO MAIA PT RS 
115 MARCO TEBALDI PSDB SC 
116 MAURO MARIANI PMDB SC 
117 MILTON MONTI PR SP 
118 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
119 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
120 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
121 NILSON PINTO PSDB PA 
122 NILTON CAPIXABA PTB  RO 
123 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
124 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
125 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
126 OSVALDO REIS PMDB TO 
127 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
128 OTONIEL LIMA PRB SP 
129 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
130 PADRE TON PT RO 
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131 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
132 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
133 PAULO FEIJÓ PR RJ 
134 PAULO FREIRE PR SP 
135 PAULO HENRIQUE LUSTOSA PP CE 
136 PAULO WAGNER PV RN 
137 PEDRO CHAVES PMDB GO 
138 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
139 PENNA PV SP 
140 PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA PSC PR 
141 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
142 RENATO MOLLING PP RS 
143 ROBERTO BRITTO PP BA 
144 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
145 RODRIGO MAIA DEM RJ 
146 ROMÁRIO PSB RJ 
147 RONALDO FONSECA PROS DF 
148 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
149 ROSANE FERREIRA PV PR 
150 RUBENS OTONI PT GO 
151 RUY CARNEIRO PSDB PB 
152 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
153 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
154 SANDRO MABEL PMDB GO 
155 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
156 SEBASTIÃO BALA ROCHA SDD AP 
157 SÉRGIO MORAES PTB RS 
158 SEVERINO NINHO PSB PE 
159 SIBÁ MACHADO PT AC 
160 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
161 SILAS CÂMARA PSD AM 
162 STEFANO AGUIAR PSB MG 
163 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
164 TAKAYAMA PSC PR 
165 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
166 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
167 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
168 VICENTE ARRUDA PROS CE 
169 VICENTE CANDIDO PT SP 
170 VILALBA PP PE 
171 VILSON COVATTI PP  RS 
172 VINICIUS GURGEL PR AP 
173 VITOR PAULO PRB RJ 
174 VITOR PENIDO DEM MG 
175 WALDIR MARANHÃO PP MA 
176 WALNEY ROCHA PTB RJ 
177 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
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178 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
179 WEVERTON ROCHA PDT MA 
180 WILLIAM DIB PSDB SP 
181 WILSON FILHO PTB PB 
182 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
183 ZÉ GERALDO PT PA 
184 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
185 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
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intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
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III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
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envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
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mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 
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da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 1997 
 

Dá nova redação ao § 5º do art. 14, ao "caput" 

do art. 28, ao inciso II do art. 29, ao "caput" do 

art. 77 e ao art. 82 da Constituição Federal.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O § 5º do art. 14, o caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 

e o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.14.....................................................................................................  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos 

mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.  

...................................................................................................." 

 

"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 

mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

...................................................................................................." 
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"Art. 29.........................................................................................   

.....................................................................................................  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 

aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos 

mil eleitores.  

...................................................................................................." 

 

"Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República 

realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 

houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial vigente.  

....................................................................................................." 

 

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá 

início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição." 

 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de junho de 1997 
 

FIM DO DOCUMENTO 


